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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Decreto

 
 

DECRETO Nº 042/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 
O Prefeito do Município de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, no uso das suas 
atribuições, e segundo as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica Municipal, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º.  Fica decretado Ponto Facultativo no dia 09 de abril de 2020, em face 

ao feriado nacional da Sexta Feira da Paixão no âmbito desta Administração Pública 
Municipal. 

Art. 2º. Ficam mantidos os expedientes normais nos serviços considerados 
essenciais, como os afetos a Saúde e Limpeza Pública. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba
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